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AVISO DE CLASSIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2015

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais, apresenta através deste instrumento o 
resultado do julgamento da proposta de preços apresentada na 
licitação da modalidade Tomada de Preços nº 008/2015, tendo 
por objeto a contratação de empresa especializada em serviços 
técnicos de engenharia para execução das obras de perfuração de 
poços tubulares nos Povoados São Domingos e São Lourenço, 
no município de Lima Campos-MA.
Considerando que o critério de julgamento da proposta de pre-
ços determinado pelo edital da licitação acima identificada foi 
do tipo menor preço por lote, obtivemos assim a seguinte clas-
sificação: 
 1º (primeiro) colocado e vencedor para o Lote I: HI-
DROSONDA LTDA, com o valor de R$ 219.963,22 (duzentos 
e dezenove mil, novecentos e sessenta e três reais e vinte e dois 
centavos); e
 1º (primeiro) colocado e vencedor para o Lote II: HI-
DROSONDA LTDA, com o valor de R$ 219.963,22 (duzentos 
e dezenove mil, novecentos e sessenta e três reais e vinte e dois 
centavos).
Em assim sendo, proclamamos HIDROSONDA LTDA, si-
tuada na Rodovia 316, Km 406, s/nº - Matinha, CEP: 65.413-
000, Alto Alegre do Maranhão-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.013.539/0001-00, como vencedora do certame.
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, Estado do Maranhão, em 13 de novembro de 
2015.

Sr. Valmí Silva Júnior 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Sr. Luiz Gonzaga da Silva Filho 
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Sr. Antonio José do Nascimento Silva 
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Ciente do resultado:

HIDROSONDA LTDA 
Sr. Mário Antônio Silva Araújo  

Empresa licitante

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 01/DP/027/2015. 

PARTES: Município de Lima Campos - MA, através da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos e a empresa F. S. DAMASCE-
NO GOMES - ME. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços. 
OBJETO: A contratação de pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) 
para prestação de serviços de montagem e manutenção de apare-
lhos condicionadores de ar, de interesse da Secretaria Municipal 
de Educação, conforme especificações contidas na licitação na 
modalidade Dispensa n° 027/2015. 
BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
VALOR: R$ 3.070,00 (três mil e setenta reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 13 de novembro de 2015 
até 31 de Dezembro de 2015. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Uni. Orçamentária.........04.01 – Sec. Mun. de Educação
Função...........................12 – Educação
Subfunção......................122 – Administração Geral
Programa........................0010 – Superv. Coord. D/Sec. Mun. de 
Educação
Proj./Atividade...............2.010 – Manutenção e Funcionamento 
das   Atividades da  Sec. Mun. de Educação
Natureza da Desp...........3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. 
Pessoa Jurídica
Disponibilidade...............R$: 40.000,00
SIGNATÁRIOS: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração, Sr. Marcos Monteiro Vieira, Se-
cretário Municipal de Educação, pelos Contratantes, e a empre-
sa F. S. DAMASCENO GOMES - ME, representada pela Sra. 
Francisca Sousa Damasceno Gomes, Empresária, pela Contra-
tada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meio próprios na Prefeitura 
Municipal. 

Lima Campos - MA, em 16 de novembro de 2015.

Guilherme Antônio de Lima Mendonça
Procurador Geral
OAB/MA nº7600

PORTARIAS

Portaria n° 13 11 001/2015
                                                               Concede diária que especifica.       
 O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Es-
tado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
 ART.1° - Fica concedido a Senhora Pedrina da Sil-
va Ferreira Mota portadora do CPF nº 452.903.423-20 e RG 
nº 1307220 residente na Rua Joca Mota nº 62, Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, 03 (três) diárias no valor de R$ 
150,00 (Cento e Cinquenta Reais) cada, totalizando o valor de
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R$ 450,00 (Quatrocentos e Cinquenta Reais) a fazer face às des-
pesas realizadas com estada em São Luís/MA para participar da 
XI Conferencia Estadual de Assistência Social nos dias 16,17 e 
18/11/2015. 
 ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.
 ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
 Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 13 de Novembro de 2015.

João Batista Oliveira Mota
Assessor Esp. De Geren. Financeiro Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 13 11 002/2015      
Concede uma ajuda de custo que especifica.       

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Es-
tado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Francisca Daiane Ferreira de 
Sousa, portadora do RG 046678242012-3 e CPF 068.878.973-
00 e endereço Povoado Bom Jesus, – Zona Rural, da Sociedade 
Civil, uma ajuda de custo no valor de R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais) a fazer face às despesas realizadas com estada 
em São Luís/MA, para participar do XI Conferencia Estadual de 
Assistência Social nos dias 16,17 e 18/11/2015. 
 ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
 Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 13 de Novembro de 2015.

João Batista Oliveira Mota
Assessor Esp. de Geren. Financeiro Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretaria Municipal de Administração.

 


